
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

Declaração  escrita  de  voto  contrário  à

subemenda  substitutiva   do  Projeto  de

Lei nº 6366, de 2019, que institui  o Dia

Nacional das Defensoras e Defensores de

Direitos Humanos.

               Senhor Presidente,

 Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados  (RICD),  declaro  meu  voto  NÃO à  subemenda

substitutiva que busca aprovar o mérito do Projeto de Lei nº 6366, de 2019, o

qual institui o Dia Nacional das Defensoras e Defensores de Direitos Humanos.

 Entendo que, neste momento, o Parlamento deve priorizar matérias de

maior relevância e urgência para a população brasileira, especialmente aquelas

voltadas  à  recuperação  econômica,  à  geração  de  empregos,  à  saúde  e  à

segurança  pública.  A  discussão  sobre  a  criação  de  datas  comemorativas,

embora  legítima,  deve  aguardar  oportunidade  mais  adequada,  sem

comprometer a pauta de votações de temas que impactam diretamente a vida

dos cidadãos.

     Por estas razões, registro meu voto NÃO à subemenda substitutiva.

                                                         Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

Deputado ANDRÉ FERNANDES
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252590942000
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